
uü..CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRn'O FEDERAL Em

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verá:
Assessoria jurídico-lea islativa

INDICAÇÃO f\lR11 2962 r201g)

}giativa

(Deputado Professor Reginaldo Verás)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Administração Regional de
Planaltina, a realização de obra de
pavimentação no setor Núcleo Rural
Córrego do Atoleiro -- em Planaltina/DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos
do Art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de Planaltina, a realização
de obra de pavimentação asfáltica no acesso e nas ruas do setor Núcleo Rural
do Córrego do Atoleiro, em Planaltina/DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa a realização de obra de pavimentação

asfáltica no acesso ao setor Núcleo Rural do Córrego do Atoleiro, uma vez que

a pavimentação asfáltica é de suma importância para a comunidade,

proporcionando melhor qualidade de vida e trafegabilídade de veículos e

pedestres. No momento de não-pavimentada, os moradores do setor vêm

sofrendo com a poeira levantada devido o transito dos veículos que tem causado

problemas respiratórios nas crianças e idosos.
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Diante da urgência de uma solução e com intuito de se evitar

problemas de maior amplitude, peço aos nobres pares que aprovem a presente

indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verás
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ANEXO
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

12;3- CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/i2/20i9 15:i4

Z
Lucas Demetrius Kontoyanis

A -- --n nnA P [=-- n ,n ,-; -. ]

Setor Protocolo Legislativo

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


